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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 5 de Novembro de 2020, às 14:00 horas, na sede da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNAPOLIS             , reuniram-se os membros

da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  5387/2020, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  74/2020, Licitação nº 22/2020 - PR, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as

propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

A presente Licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X FIXO, QUE SERÁ DESTINADA PARA O FUNDO

MUNICIPAL DA SAÚDE, DE ACORDO COM A EMENDA PARLAMENTAR 014240/1016122/GOVERNO DE SANTA CATARINA, e de

acordo com os quantitativos prazos e condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos, os quais integram este edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  55/2020    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão:

Uma vez verificados  e rubricados os  documentos de credenciamento, passou-se para análise e julgamento das

propostas apresentadas pelas licitantes, considerando estritamente os termos do Edital, a Pregoeira determinou então a

abertura dos envelopes de propostas dos licitantes e que os mesmos fossem rubricados pelos membros da CPL e pelos

licitantes presentes, passando, posteriormente à sua análise criteriosa da Comissão Municipal de Licitação e do Senhor

Jackson Scherer- Equipe de apoio, onde foi constatado que a empresa SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA,

ofertou em sua proposta  conversor (A/D) de 14 bits, quando no edital anexo I solicitava conversor de 16 bits, e a

empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA apresentou na proposta conversor (A/D) de 16 bits, porém no prospecto técnico

que acompanhava  a sua  proposta a profundidade da imagem: conversor (A/D) de 14 bits, sendo assim a Pregoeira

interrompeu a sessão e juntamente com a Comissão de Licitações, Equipe de Apoio, Assessor Jurídico, e chefe do

poder executivo decidem pela DESCLASSIFICAÇÃO das empresas supramencionada, com anuência de todos.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 SHEILA INÊS BIEGER

BRUNO LENGERT

BLÁSIO DILL

ELÓI WINK

JULIANA SCHEREN

ELISANDRO BOTH

Tunápolis,  5  de  Novembro  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Secretário da administração

 - ........................................ - Técnico em Informática

 - ........................................ - COORDENADOR DOS ESPORTES

 - ........................................ - DIRETORA ADJ. DE DEPARTAMENTO

 - ........................................ - MOTORISTA DE PASSAGEIROS


